
DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 2024021401 	L 	 ci2j 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II Art. 75 da Lei Federal n° 14.13312021, 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3 1 , da lei n. 14.133121, 
onde as contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2— DO OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE ACESSO REMOTO PARA GESTÃO DE NEGÓCIOS DA MODALIDADE SAAS 
- SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO INTEGRADA COM MÓDULOS CONTÁBIL, 
PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMIN. E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ-CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá entregar os produtos, conforme descrição na planilha 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNT UNIT. TOTAL 

1 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DE SERVIDORES SERVIÇO 1 

SERVIÇOS 	ESPECIALIZADOS 	NA 	ÁREA 	DE 
TECNOLOGIA 	DA 	INFORMAÇÃO 	PARA 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO 

2 
TECNOLÓGICA 	DE 	ACESSO 	REMOTO 	PARA 

E 11 
GESTÃO DE NEGÓCIOS DA MODALIDADE SAAS 

- 

SOFTWARE 	COMO 	SERVIÇO, 	SOLUÇÃO 
INTEGRADA 	COM 	MÓDULOS 	CONTÁBIL, 
PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO.  

3.2 - Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE, realizou pesquisas de preços 
de mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-
se como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME n°65, de 07 de Julho de 2021. 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 15.350,00 (quinze mil e trezentos e 
cinquenta reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura 
contratação o valor médio das pesquisas realizadas, conforme Art. 6 0  da Instrução Normativa 
SEGES/ME n°65, de 07 de Julho de 2021. 
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- 

3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantsLSj. 
orçamento na planilha acima.  

4—MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIÕ14$S1v30 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133121 (Nova Lei de Licitações), a Prefeitura 
do Município de Arneiroz/CE, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentas, com o objetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz/CE, na Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Centro, Cep: 63670-000, Cidade 
Arneiroz/CE, no horário de expediente das 08:00hs às 13:00hs, em dias úteis ou junto ao e-mail 
Oficial do Setor de licitações licitacaoarneirozgmaiI.com  até a data limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as 13:00hs do dia 
20 de Fevereiro de 2024. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de 
novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura garanta o andamento do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 
II, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas. 

5—APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referência. Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 
5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência; 
5.3 - A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFICADA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade com o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 
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f'F 1  
5 3 1 1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim consaêj1ó -' 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documen$çoqqq 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficint tde:17T 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo compfernehté bs2 	T 

posterior, 	 a- S 
5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contrataç&ireta± - wa 

6— PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Federal n° 14.13312021, com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7— REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
7.1.2 - Cédula de Identidade e CFP, dos Sécios-Administradores ou do titular da empresa; 
7.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.1.4 - Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS) relativo ao domicílio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto dessa dispensa; 
7.1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1.751, de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
7.1.7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante; 
7.1.10 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando não for expresso sua validade; 
7.1 .11 - Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação do assinante, comprovando que a licitante prestou ou esteja prestando serviços 
compatíveis em características com o objeto desta dispensa de licitação; 
7.1.12 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7 1  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (modelo 01) apresentado no (Anexo 
III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
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firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, ide 
assinou; 
7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de 
será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições nec 	àra 
contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

8— ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recursos próprios da Secretaria de 
Administração e Transporte, ao amparo da Dotação Orçamentária n° 04.122.0037.2.005.0000 e 
Elemento de despesa n° 3.3.90.39.00 

9— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Secretaria de Administração e Transporte revogar o presente Processo 
Administrativo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente 
de fato superveniente, devidamente justificado. 
9.2 - A Prefeitura deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização. 
9.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa vencedora possui alguma sanção junto 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitantes pessoa jurídica, Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https:/tcertidoes-apf.apps.tcu.pov.br/).  
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR GLOBAL. 

10—ANEXOS 
10.1 - Anexo 1 - Termo de Referência; 
10.2 - Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo III - Modelo(s) de Declaração(es); 
10.4 - Anexo IV— Modelo da Minuta do Contrato. 

Arneiroz/CE, 14 de Fevereiro de 2024 

FRANCISCO WALLACY PEDROZA DE SOUSA 
Agente de Contratação 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOÍ/ 
DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE 
ACESSO REMOTO PARA GESTÃO DE NEGÓCIOS DA MODALIDADE SAAS - SOFTWARE 
COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO INTEGRADA COM MÓDULOS CONTÁBIL, PATRIMONIAL, 
ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMIN. E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ-CE 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNT UNIT. TOTAL 

1 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DE SERVIDORES SERVIÇO 1 

SERVIÇOS 	ESPECIALIZADOS 	NA 	ÁREA 	DE 
TECNOLOGIA 	DA 	INFORMAÇÃO 	PARA 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA 	DE 	ACESSO 	REMOTO 	PARA 

MiÉS 11 GESTÃO DE NEGÓCIOS DA MODALIDADE SAAS - 

SOFTWARE 	COMO 	SERVIÇO, 	SOLUÇÃO 
INTEGRADA 	COM 	MÓDULOS 	CONTÁBIL, 
PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO. 

> Armazenamento de Nuvem no Sistema SIAFIC com os módulos operantes: 
1 Contabilidade 
1 Licitação 
1 Almoxarifado 
1 Orçamentário 
> Detalhamento do Acesso Remoto: 
1 Fornecer solução de infraestrutura e serviço de plataforma de gestão pública, 

com no mínimo módulos contábil, patrimonial, almoxarifado e orçamento. 
1 A solução deverá ser promovida em ambiente "SaaS" solução composto por 

hardware e software para prover aplicações por meio da Internet. A solução 
deve utilizar acesso remoto via web, através de certificado SSL. 

1 A solução deve ser disponibilizada em ambiente redundante de forma a 
garantir a alta disponibilidade do ambiente e minimizar problemas que 
possam ocorrer com paradas dos serviços contratados. O ambiente deve ser 
escalável, com a possibilidade de subir ou baixar recursos sem a necessidade 
de uma nova configuração, migração ou troca de equipamentos. 

> Os serviços devem contemplar: 
1 Soluções de servidores de aplicação e serviços; 
1 Serviços de administração do banco de dados; 
1 Gestão da segurança do ambiente, incluindo ativos (firewall, antivírus, VPN, 

UTM, criptografia, patchs etc.), configuração, monitoramento e gestão; 
1 Monitoramento dos serviços; 
1 Mão de obra especializada; 
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1 Segurança de dados, incluído políticas de backup tempo de retenção, 	 » 
versionamento, descarte, através de serviços que não comprometam a 
disponibilidade ou performance do ambiente, 

1 Administração de incidentes/problemas, registro de chamados 	 - 

> Dentro desses ambientes de virtualização, a solução deve contemplar 
flexibilidade adicional quanto ao que publicar para os servidores: 	 O 'J 

1 Áreas de trabalho: Prover uma experiencia de área de trabalho completa \ 	. 
com um a variedade de aplicativos que o próprio usuário pode instalar e 
gerenciar 

1 RemoteApps: Prover aplicativos individuais hospedados/executados na 
virtualizada, mas devem ser exibidos como se estivessem em execução na 
estação de trabalho do usuário, como aplicativos locais. 

3. JUSTIFICATIVA 
Em consonância com os objetivos desta administração municipal de fornecer serviços públicos cada 
vez melhores ao cidadão, a presente contratação irá informatizar e manter o bom funcionamento 
das atividades da Prefeitura Municipal de Arneiroz no âmbito executivo e a Câmara Municipal no 
âmbito legislativo, uma conciliação de um sistema único a partir do decreto 10.540/2020, ampliando 
a qualidade da gestão e das informações que são prestadas à sociedade, em especial, com a 
implantação de uma administração moderna, ágil e eficiente, capaz de responder aos verdadeiros 
anseios da sociedade. E é uma nova forma de transparência a ser adotadas nas contas públicas. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios da 
Secretaria de Administração e Transporte, ao amparo da(s) Dotação(ões) orçamentária(s) n° 
04.122.0037.2.005.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) n° 3.3.90.39.00 

S. SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

6. REJUSTE E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 
6.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(l-lo)/!o] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
= índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 
6.3. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do indice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
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Ecruifliti 
6.4. Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio econômico-financeiro do contrato, ficp'e' 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da/daj 
em que forem apresentados todos os documentos necessários a apreciação do pedido 	 1  n° 	Ç 

7. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO  DO OBJETO 	 1ubhc 

7.1. O recebimento provisório será realizado de forma sumária, pelo responsável por séu YaV3 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as 
exigências contratuais: 
7.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
7.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato; 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
7.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) após a prestação dos serviços; 
7.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após a prestação dos serviços; 
7.7_ A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que se mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
o recebimento provisório ou definitivo do serviço até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório ou Definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 117, da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de réf&ncia,3L 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesSdecor.—S 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
9.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
93. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.8. Prestar o serviço diretamente na sede da Contratada. 
9.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado. 
9.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
9.10. Manter junto a contratante um canal de comunicação via (WhatsApp e Email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
101. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução das entregas dos produtos, fixando prazo para 
a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
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10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento daehtrGgaados1 <-
produtos objeto do contrato; 
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das nØid&bíveia 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.  

uhw 

11. PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11 .4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
122. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
- a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes, 	 E 	 2 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Publica, 	

t 	
si- 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conf&rne 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso 1 do item 12.2, será aplicada exclusivamente pêIirtftão 
administrativa prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021. 
12.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, III, IV, V, VI e VII do caput do ari 155 da Lei 
14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.13312021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 

- Quando aplicada, será de competência exclusiva do secretário municipal. 
12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado á Administração Pública. 
12.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data 

A 

Comissão de Contratação 
Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE 

Ref.: Dispensa de Licitação n° 2024.02.14.01 

j [Pii 	3q 	
r 

\CY 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE ACESSO REMOTO PARA GESTÃO DE NEGÓCIOS DA 
MODALIDADE SAAS - SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO INTEGRADA COM MÓDULOS 
CONTÁBIL, PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMIN. E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE 
ARNEIROZ-CE, pelo valor global de R$_________________  

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 14.13312021, bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT UNIT. TOTAL 

1 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DE SERVIDORES SERVIÇO 

SERVIÇOS 	ESPECIALIZADOS 	NA 	ÁREA 	DE 
TECNOLOGIA 	DA 	INFORMAÇÃO 	PARA 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO 

2 
TECNOLÓGICA 	DE 	ACESSO 	REMOTO 	PARA 

MÊS 11 GESTÃO DE NEGÓCIOS DA MODALIDADE SAAS - 

SOFTWARE 	COMO 	SERVIÇO, 	SOLUÇÃO 
INTEGRADA 	COM 	MÓDULOS 	CONTÁBIL, 
PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO.  

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução das Entregas; que assumimos inteira responsabilidade 

pela entrega dos produtos objeto desta dispensa; que os mesmos serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dentro do prazo ali estipulado; 

DECLARAMOS, que nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento ou venham incidir sobre o objeto 
dessa Dispensa de Licitação, inclusive a margem de lucro. 

Proponente: 

Cnpj n°: 
Nome do Representante Legal: 
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Atenciosamente, 

(Nome do Representante Legal) 
(Cpf) 

Carimbo e Assinatura do Proponente 

II 	
1 

FJ 

1>/ 
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ANEXO 111 	 ---- .. 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7 	 ---S \ç 	:viira 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2024.02.14.01 

(Modelo n°01) 

A empresa 	inscrita no CNPJ n° ______ com sede a ______, n° -, Bairro 

Cidade ______ Estado , representada pelo(a) Sr(a). ________, portador Cpf: __________ 
DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 
2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/UF, - de _______ de 20_ 

Nome do Representante Legal 

CPF  
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 
	 (TI 

!?ujr6 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 

MUNICÍPIO DE ARNEIROZ/CE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
TRANSPORTE, COM A EMPRESA  
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Centro, Cidade ArneirozlCE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 06.748.29710001-54, através da Secretaria de 	neste ato 
representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 	doravante 
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	inscrita no CNPJ 
n° 	 , com endereço na Rua/Av. 	 , n° -, Bairro 	Cidade 	 /UF, 
representada por seu representante legal, o(a)Sr(a). 	 , portador do CPF n° 

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 

Processo de Dispensa de Licitação n° 2024.02.14.01, em conformidade com o que preceitua a Lei 
no 14.133, de 1 0  de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes ás suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação n° 	de acordo com o art. 75, inciso II, da Lei 
n° 14.133, de 1 1  de abril de 2021, alterada pelo Decreto 11.87112023, em harmonia com as 

instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, devidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Administração de Transporte, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto é a CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE ACESSO REMOTO PARA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS DA MODALIDADE SAAS - SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO INTEGRADA 
COM MÓDULOS CONTÁBIL, PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMIN. E TRANSPORTE DO MUNICíPIO 
DE ARNEIROZ-CE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 

global de R$ __________ (_), conforme planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
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3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 	 .--- 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
execução do objeto inclusive tributos e/ou impostos encargos sociais, trabalhistas pr&denciânos, '7' 
fiscais e comerciais incidentes taxa de administração, frete, seguro e outros nécessariqs q, 
cumprimento integral do objeto da contratação. 	 , tc 

\t 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 	 - 

- 	 JZkyfl , 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acorGQtórtCa-
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
43- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
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5 6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as f obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 	 - 
5.8. Prestar o serviço diretamente na sede da Contratada. 	 R; 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necestj$aajn _._,/ 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado 
5.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
5.10. Manter junto a contratante um canal de comunicação via (WhatsApp e e-mail) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 107, da Lei n 2  14.133, de 
1 0  de abril de 2021; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Unidade(s) Administrativa de 
Arneiroz/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios da 
Secretaria de Administração e Transporte, ao amparo da(s) Dotação(ões) orçamentária(s) n° 
04.122.0037.2.005.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) n° 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA NONA - DO REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
9.1- Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 
9.2- Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula: 
R = Po (0 -10)1101 
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Onde 	

r 

R = valor do reajuste; 	 \% 
= índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 	\frpo 

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Pb=-preÇó 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 

9.3- Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
9.4- Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1- A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo como Termo de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
secretaria contratante, especialmente designado; 
10.6- O representante da secretaria contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
10.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n 2  14.133, de 1 1  de abril de 2021; 
11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133121. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
122- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções-  
1. Advertência;  
II Multa;-  
III Impedimento de licitar e contratar 	 A 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
122.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
- a natureza e a gravidade da infração cometida;  

N cV3 e' II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso 1 do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021. 
12.2.5- A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 
Municipal de ArneirozlCE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.13312021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 

- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do Secretaria 
Municipal da pasta. 
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12.2.8- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 12.2. deste termo, poderão JÏ lióëd.asL 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de\gamento , 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, > 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.10- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12-A aplicação das sanções previstas nos incisos II! e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei n 
14.133, de 1 1  de abril de 2021; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n 2  14.133, de 1 0  de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
151- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133121. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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i f1"iÇJ :1 j sex;, 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e -4{Çy, 
do acordo entre elas celebrado; 	 - 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, empQfiipaflbllictad 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiçoJgidas4 3  72 
neste processo. - FIQ 

-Q 
- 	- 	 c 

CLAUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 	 1 	 - 

- 17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz/CE, para conhecimento das questões relàcionadi 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, conforme art. 92, 
lQ da Lei n° 14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos 

Arneiroz/CE, - de 	de 2024 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Secretaria de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

Cpf: 

Cpf: 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO N° 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

OBJETO: 

é 

( ' 

'3- 	 QIJ 

'-- ---a- 
i:' :>-• 	Rubïica 

EMPRESA: 

ITEIVI DESCRIÇÃO __________ UND QTD UNIT. TOTAL 
SERVIÇOS 	PARA ATENDER 

1 AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
MÊS  12 R$ - DO 	MUNICPIO 	DE R$ - 

ARNEIROZICE  

Arneiroz/CE, - de 
	

de 2024 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Secretaria de 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

'Nr'ejvso ,' 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZICE, O Agente de Contratação 
no uso das suas atribuições em atendimento ao §31  do art. 75 da Lei n° 14.33312021, torna público 
para conhecimento dos interessados, o presente AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
2024.02.14.01 para CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE ACESSO REMOTO PARA GESTÃO DE NEGÓCIOS DA MODALIDADE 
SAAS - SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO INTEGRADA COM MÓDULOS CONTÁBIL, 
PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMIN. E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ-CE a fim de obter 
propostas adicionais. As condições gerais e outros se encontram disponíveis no site 
www.arneiroz.ce.pov.br/. As empresas interessadas deverão encaminhara sua Proposta de Preços 
ao Setor de Licitação até o dia 14 de Fevereiro de 2024 (1410212024) as 17:00hs para o e-mail 
Iicitacaoarneirozgmail.com  ou entregar na sala do Setor de Licitação na Praça Joaquim Felipe, n° 
15, Bairro: Centro, Cidade Arneiroz/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 17:00hs 
de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Arneiroz/CE, 14 de Fevereiro de 2024 

FRANCISCO WALLACY PEDROZA DE SOUSA 
Agente de Contratação 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
Eu, 	 , CPF no 	1W a°  
Órgâo Exped.  telefone () , na falta 
de documentos para comprovação de residência, em conformidade 
como disposto na Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983, DECLARO 
para os devidos fins, sob penas da Lei, ser residente e domiciliado no 
endereço 
Por ser verdade, firmo n presente declaração para que produza os 
efeitos legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar 
na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção 
penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição 
abaixo: 
An.299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração 
que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato 
juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e 
multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 
se o documento é particular 

Local Data 

Declarante 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

(NOME COMPLETO), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 
portador(a) da carteira de identidade RCi n° (número do RO), 
inscrito(a) no CPF sob n° (número de CPF), (qualificação completa, 
com endereço da residência e informações complementares e 
pertinentes a identificação do candidato), DECLARA por livre e 
espontânea vontade, sob as penas da Lei de que não existe qualquer 
impedimento de ordem legal ou ética e inexiste qualquer 
incompatibilidade para o exercício do cargo público de (descrever o 
cargo em que foi aprovado) referente a aprovação no Concurso 
Público n° 0112022, regido sob o Edital n° 00112022 e Homologado 
através do Decreto Municipal n° 011/2023 ,realizado pela Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, Estado do Ceará. 

Alto Santo/CE, (dia) de (mês) de 2024. 

Declarante 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENS 

(NOME COMPLETO), nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador(a) da carteira de identidade RO n° (número de RU), 
inscrito(a) rio CPF sob n° (número de CPF), (qualificação completa, 
com endereço da residência e informações complementares e 
pertinentes a identificação do candidato), DECLARA para os devidos 
fins que: 
()Não possui bens. 

Possui os bens e confonne discriminação e valor abaixo 
especificado: 

RIMINAÃO 	 vALoR EM RS 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

Alto Santo/CE (dia) de (mês) de (2024). 

Declarante 
Publicado por: 

Anny Aparecida Bezerra Pinheiro 
Código Jdentfficador:6 1940311 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ/CE, O Agente de Contratação no uso das suas 
atribuições em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei n° 14.33312021, 
torna público para conhecimento dos interessados, o presente AVISO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2024.02.14.01 para 
CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE ACESSO REMOTO PARA 
GESTÃO DE NEGÓCIOS DA MODALIDADE SAAS - 
SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO INTEGRADA 
COM MÓDULOS CONTÁBIL, PATRIMONIAL, 
ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMIN. E 
TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE AI4NEIROZ-CE a fim de 
obter propostas adicionais. As condições gerais e outros se encontram 
disponíveis no site www.arneiroz.ce.gov.br/. As empresas 
interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de 
Licitação até o dia 14 de Fevereiro de 2024 (14/02/2024) as 17:00hs 
para o e-mail licitacaoameiroz@gmail.com  ou entregar na sala do 
Setor de Licitação na Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro: Centro, 
Cidade Arneiroz/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 
17:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Arneiroz/CE, 14 de Fevereiro de 2024 

FRANCISCO WALLACYPEDROZA DE SOUSA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Jose Martins Sousa Junior 

Código Identificador:092ECB7B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
REQUERIMENTO DA LICENÇA 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEíO<AMBIENTE* 
ARNEIROZ - AMMAA 
RECEBIMENTO DA LICENÇA AMBIfAIJ]Lfi 1, JIU 

PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO \ 
. MUNICÍPIO DE ARNFII4OZ 	 > Rubrí 	(5b1 

CNPJ No 06.748.29710001-54 	 l' / 
N(à'V33 

Toma público que REQUEREU da Autarquia Matcipa+iWMeio 
Ambiente de Ameiroz - AMIvIAA a Licença única - LU de Processo 
N° 2024.02.010 para atividade Espaço Cultural e Familiar Junior 
Ricarte, localizado na Av. Virgilio Tavora, sn, Centro, Zona Urbana. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento da AMMAA. 

Publicado por: 
Cibele Feitosa Alves 

Código Identiflcador:FD22A19F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 
ARNEIROZ - AMMAA 
RECEBIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL 

PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO 
MIJNICIPIO DE ARNEIROZ 
CNPJ N° 06.748.29710001-54 

Torna público que REQUEREU da Autarquia Municipal de Meio 
Ambiente de Arneiroz - AMMAA a Autorização Ambiental para 
Intervenção em Área de Preservação Permanente de Processo N° 
20E24.02.012 para atividade Espaço Cultural e Familiar maior !ticarte, 



- RETIFICAÇÃO AO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 	 —

0  

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZICE, O Agente de Contratação 

no uso das suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso 
RETIFICADO da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 202402.14.01 para CONTRATAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE 
ACESSO REMOTO PARA GESTÃO DE NEGÓCIOS DA MODALIDADE SAAS - SOFTWARE 

COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO INTEGRADA COM MÓDULOS CONTÁBIL, PATRIMONIAL, 
ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMIN. E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ-CE a fim de obter propostas adicionais. 
Verificou-se o erro de digitação na data e no horário de recebimento de propostas onde se ler: 14 

de Fevereiro de 2024, agora se ler: 21 de Fevereiro de 2024; onde se ler: 17:00hs, agora se ler: 
13:00hs. As condições gerais e outros se encontram disponíveis no site www,arneiroz.caqov.br/. 

As empresas interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação até 
a data limite, com o horário até 13:00hs para o e-mail licitacaoarneiroz(âqmail.com  ou entregar na 
sala do Setor de Licitação na Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro: Centro, Cidade Arneiroz/CE, no 
horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Arneiroz/CE, 15 de Fevereiro de 2024 

FRANCISCO WALLACY PEDROZA DE SOUSA 
Agente de Contratação 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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FARMACÊUTICO DO MUNICÍPIO DE ARATUBA/CE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARATUBA/SECRETARIA DE 
SAÚDE. CONTRATADA: NUVEX COMERCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ N° 07.209.48310001-04. VALOR 
GLOBAL: R$ 29.765,35 (VINTE E NOVE MIL SETECENTOS E 
SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA E CINCO 
CENTAVOS). VIGÊNCIA: 0810112024 À 3111212024. ASSINAM 
PELAS PARTES: ANTÔNIO AIUSTRONG PAZ PARTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, CPF N°. 803.498.543-00, 
PELA EMPRESA: SILVANA MARTA DO NASCIMENTO 
REBOUÇAS - CPF: 390.823.003-97. 

ARATIJBA/CE, 08 DE JANEIRO DE 2024. 

EXTRATO DE PUBLICACÃO DO CONTRATO N°. 
03 . O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, VEEM PUBLICAR O EXTRATO DO CONTRATO DA 
PREGÃO ELETRÔNICO N4  04212022-PE/SRP. 
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA E CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO DO MUNICÍPIO DE ARATUBAJCE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARATUBA!SECRETARIA DE 
SAÚDE. CONTRATADA: CMF DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ N° 13.414.16610001-04. 
VALOR GLOBAL; 14$ 17.257,55 (DEZESSETE MIL 
DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E 
CINCO CENTAVOS). VIGÊNCIA: 0110812024 À 3111212024. 
ASSINAM PELAS PARTES: ANTÔNIC. AIUSTRONG PAZ. 
PANA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, CPF N°. 
803.498.543-00, PELA EMPRESA: Cassio Costa Forti - CPF: 
712.9O3.383-53. 

ARATI.JBA/CE, 08 DE JANEIRO DE 2024. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N°. 
2024.01.08.004. O ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, VEEM PUBLICAR O EXTRATO DO 
CONTRATO DA PREGÃO ELETRÔNICO N° 04212022-PE/SRP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N° 8.666193 E SUAS 
ALTERAÇÕES. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA E CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO DO MUNICÍPIO DE ARATUBAJCE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARATUBAISECRETARIA DE 
SAÚDE. CONTRATADA: PANORAMA COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA - CNN N° 
01.722.296/0001-17. VALOR GLOBAL: 14$ 45.036,50 
(QUARENTA E CINC(> r4II. E TRINTA E SEIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). VIGÊNCIA: 0810112024 À 
3111212024. ASSINAM PELAS PARTES: ANTÔNIO 
AIUSTRONG PAZ PAIVA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CPF N°. 803.498.543-00, PELA EMPRESA: JOSÉ SALES 
SILVEIRA DE ALMEIDA - CPF: 619.235.833-87. 

ARATUBA/CE, 08 DE JANEIRO DE 2024. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N°. 
2024.01.08.05. O ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, VEEM PUBLICAR O EXTRATO DO 
CONTRATO DA PREGÃO ELETRÔNICO N° 04212022-PE/SRP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. OBJETO: REGiSTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA E CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO DO MUNICÍPIO DE ARATUBA/CF, 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARATUBA/SECRETARIA DE 
SAÚDE. CONTRATADA: PROIIOSPITAL COMÉRCIO 
HOLANDA LTDA - CNPJ N° 09.485.57410001-71. VALOR 
GLOBAL: RS 23.908,13 (VINTE E TRÊS MIL NOVECENTOS 

E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS). VIPElÇJ8/.O1í 
À 3111212024. ASSINAM PELAS yÃRPE: 
AIUSTRONG PAZ PAIVA - SECRETrnb 
SAÚDE, CPF N°. 803.498.543-00, 11EA N.W3:k 1 
RUFINO DA SILVA NETO - CPF:  

ARATIJRA/CE, 08 DE JANEIRO DE 

rntaiaie oapaex 
Código Iddsjgd&TDJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
RETIFICAÇÃO AO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ/CE, O Agente de Contratação no uso das suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o 
presente aviso RETIFICADO da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
2024.02.14.01 para CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE ACESSO REMOTO PARA 
GESTÃO DE NEGÓCIOS DA MODALIDADE SAAS - 
SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO INTEGRADA 
COM MÓDULOS CONTÁBIL, PATRIMONIAL, 
ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMIN. E 
TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ-CE a fim de 
obter propostas adicionais. Verificou-se o erro de digitação na data e 
no horário de recebimento de propostas, onde se ler: 14 de Fevereiro 
de 2024, agora se ler: 21 de Fevereiro de 2024; onde se ler: 17:00hs, 
agora se ler: 13:00hs. As condições gerais e outros se encontram 
disponíveis no site www.arneiroz.ce.gov.br/. As empresas 
interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de 
Licitação até a data limite, com o horário até 13:00hs para o e-mil 
licitacaoarneiroz@gmail.com  ou entregar na sala do Setor de 
Licitação na Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro: Centro, Cidade 
ArneiroziCE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 
13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Arneiroz/CE, 15 de Fevereiro de 2024 

FRANCISCO WALLA CYPEDROZA DE SOUSA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Jose Martins Sonsa Junior 

Código Identiflcador:8A98DEOF 

SECRETARIA DE SAÚDE 
EXTRATO DE CONTRATO. PREGÃO ELETRÔNICO N- 

2024.01.17.1 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato. Pregão Eletrônico N° 2024.01.17.1. Partes: o 
Município de Assaré, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa/pessoa física OXIGÉNIO PADRE CICERO LTDA. Objeto: 
Contratação para fornecimento de oxigênio gasoso medicinal e 
oxigênio industrial, destinado ao atendimento das necessidades do 
Hospital Geral do Município de Assaré/CE, confonne especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: 14$ 
101.242,00 (cento e um mil duzentos e quarenta e dois reais). 
Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Regina Alice 
Ferreira Furtado e Herculano Fagundes Nobre. 

Data do Contrato: 05 de Fevereiro de 2024. 


